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PORTARIA Nº 10/2024
De 27 de fevereiro de 2025.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do
Paraná, no uso das prerrogativas legais atribuídas pela Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Em decorrência do Carnaval (ponto facultativo) haverá
recesso na Câmara Municipal de Rio Azul nos dias 3, 4 e 5 de
março de 2025.
 
Art. 2º O expediente normal de atendimento ao público na
Câmara Municipal de Rio Azul-Pr., volta a partir das 08h30min
do dia 6 de março de 2025.
 
Art. 3º No período do recesso administrativo, os serviços de
urgência ou necessidades indispensáveis ao funcionamento da
Câmara poderão ser realizados a distância pelos servidores, por
sistema de teletrabalho/home office.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta.
 
REGISTRE-SE!
CUMPRA-SE!
PUBLIQUE-SE!
 
Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal,
Em Rio Azul, 27 de fevereiro de 2025.
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